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. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇAO DE VEICULOS E MOTOCICLETAS ZERO QUILOMETRO 
DESTINADOS AO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT
VIGENCIA: 12/05/2021 ATE 12/05/2022
Nova Olímpia  - MT, 12 de maio de 2021.
JOSE ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE. PREFEITO MUNICIPAL, 
DE NOVA OLÍMPIA MT.
GUSTAVO DA SILVA FERREIRA. OAB-24323 O presente extrato foi 
analisado e aprovado pelo Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de 
Nova Olímpia-MT.

K3 Publicações em Jornais - k3publicacao@gmail.com
<END:1245469:115>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA UBIRATÃ
<BEGIN:1245361:115>

CONTRATO Nº 022/2021 - DATA: 10/05/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE GESTÃO ELETRÔNICA DE DOCUMENTOS E 
PROTOCOLO. - CONTRATADO: VIVLIA ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LDTA  - CNPJ: 17.053.211/0001-95 - VALOR DO CONTRATO: R$ 46.800,00  
- VIGÊNCIA:10/05/2022 - ORIGEM: PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021

CONTRATO Nº 023/2021 - DATA: 10/05/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO 
DE CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR DE LIXO DOMÉSTICO - 
CONTRATADO: SANELOC - LOCACOES DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
- CNPJ: 32.508.306/0001-40  - VALOR DO CONTRATO: R$ 179.693,52 
- VIGÊNCIA: 10/05/2022 - ORIGEM:  PREGÃO ELETRÔNICO 006/2021 
LUCAS DO RIO VERDE MT

RC PUBLICAÇÕES 66 9 9984-4633
<END:1245361:115>

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO
<BEGIN:1245423:115>

AVISO DE ANULAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 3/2021 PROCESSO 
Nº. 019/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT, no uso 
das prerrogativas que lhe são conferidas pela Legislação Municipal, ainda, 
com base nas disposições contidas na Súmula nº 473 do Supremo Tribunal 
Federal tem o seguinte enunciado: “A administração pode anular seus 
próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles 
não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os 
casos, a apreciação judicial..” Frise-se que esses deveres-poderes também 
estão legalmente previstos no art. 49 da Lei nº 8.666/93: A autoridade 
competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. DECIDE: ANULAR 
O PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2021 PREGÃO ELETRÔNICO 
003/2021, CUJO O OBJETO E O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA USO DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO-MT. Pela 
seguinte motivação:1º - Entre as prerrogativas da Administração Pública, 
há a possibilidade de revogar atos que não sejam mais convenientes 
e oportunos para o atendimento do interesse público, bem como de 
invalidá-los (anulá-los) em caso de ilegalidade. 2º - Considerando que o 
interesse público nada mais é do que o interesse da coletividade e que 
cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a satisfação e o 
interesse de todos os cidadãos. Desta forma, no efetivo exercício da dis-
cricionariedade e do juízo de conveniência e no intuito de zelar e prezar 
pelo interesse público, especialmente no que tange a evitar prejuízos e 
problemas futuros decorrentes da contratação, ANULA-SE O PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2021. Dê ciência aos interessados e publicidade a 
presente decisão. Novo Santo Antônio-MT em 12 de maio de 2021. ADÃO 
SOARES NOGUEIRA
Prefeito Municipal
<END:1245423:115>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
<BEGIN:1245269:115>

REFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO DA SERRA
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2020
O Prefeito de Planalto da Serra-MT, no uso de suas atribuições legais, 
regimentais e com fundamento no art. 3º C.C. art.46, VI da Lei 8666/93, 
torna pública a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do resultado do 
procedimento licitatório nº 35/2020, destinado a ESCOLHA DA PROPOSTA 
MAIS VANTAJOSA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA, DRENAGEM , CONSTRUÇÃO DE PASSEIO PÚBLICO COM 
ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NO MUNICÍPIO 
DE PLANALTO DA SERRA - MT, conforme Projeto Básico/Memorial 
Descritivo, Projeto Executivo; Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, 
e demais normas previstas no edital e seus anexos. VALOR TOTAL: R$ 
394.250,97. EMPRESA VENCEDORA: CONSTRUTORA QUEIROZ LIMA 
EIRELI, CNPJ Nº 30.762.886/0001-71. Proceda-se a contratação da 
empresa para cumprimento do referido objeto.

JOSÉ CARLOS LEOCÁDIO DA ROSA - PREGOEIRO.
ASPLEMAT Publicações 65.3642-6515

<END:1245269:115>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE
<BEGIN:1245248:115>

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
PREGÃO ELETRONICO N°.12/2021 REGISTRO DE PREÇOS

O Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados á licitação Pregão Eletrônico nº 12/2021 
Fracassada,  OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS HOSPITALAR. O termo de 
revogação estará a disposição dos interessados gratuitamente na sede da 
Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte /MT, no site da prefeitura, 
www.portoalegredonorte.mt.gov.br  e no e-mail licitacao@portoalegredonor-
te.mt.gov.br Telefone: (66) 3569 1226/1210.

Daniel Rosa do Lago
Prefeito Municipal
<END:1245248:115>
<BEGIN:1245260:115>

PORTARIA Nº 147/GABPAN/2021
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO NO ÂMBITO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO NORTE - 
MT E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DANIEL ROSA DO LAGO Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte, 
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições conferida pela Lei 
Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto no Art.51 e seu Par.4º da Lei 
Federal Nº. 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Porto Alegre do Norte/MT, para examinar, julgar e adotar as 
demais providencias relacionadas ás licitações públicas do Município a 
serem realizadas no exercício de 2021, conforme descreve:

Especificações Membro Nomeado
Presidente Valdisson dos Santos Barbosa
Secretaria Gezica Alves Rodrigues 
Membro Rejane  Barreira Souza

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Alegre do Norte/MT - 11 de Maio 
de 2021.

Daniel Rosa Do Lago
Prefeito Municipal
<END:1245260:115>
<BEGIN:1245326:115>

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO  N°.19/2021 REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Norte-MT, comunica aos 
interessados o resultado da licitação do tipo “MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR LOTE”. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO/ 
CONSERTO DE VEÍCULOS AUTOMOTIVOS - DO TIPO RETIFICA, 
USINAGEM DE MOTORES E CABEÇOTES. INÍCIO DO CADASTRO DAS 
PROPOSTAS: A partir da publicação do aviso do edital - TÉRMINO DO 
CADASTRO  DAS   PROPOSTAS: 11/05/2021  ÁS   09:00h  00h-   E 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 11/05/2021 ÁS 10:00h 00h (horário de 
Brasília) DESERTA

Valdisson dos Santos Barbosa
Pregoeiro
<END:1245326:115>
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